
4 Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Mun:cipa! de Vaença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

Ata de Regis.,o  de Preços n ° 026/2023 

Aíj de Registro de Preços Reisu'o de Preços para aquisição para aquisição de 
alimentos e itens de limpeza e higiene, devidamente especificados e quantificados 
no Anexo 1 do presente Edita! (Termo de Referência), destinados a atender a Casa 
da Criança e do Adolescente - Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
resultado do Pregão EIetrôr ico para Registro de Preços n 2  03312023, que celebram 
a Prefeitura Municipal de Valença e o empresa abaixo qualificado: 

A Prefeitura Municipal de Valença-RJ, com endereço na Rua Dr. Figueiredo, 320, 

Centro, Valença - Ri, inscrita no CF'PJ SOL) O n. 29.076.130/0001-90, neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal, Sr. Luiz Fernando Furtado da Graça, brasileiro, casado, 

economista, portador do CPF n2 679.334.677-68 e Carteira de Identidade n. 9  05414271-6 - 

IFP, residente e domiciliado na Rua Antônio Stivanin, n 2  416, Bairro Monte D'Ouro, 

Valença/Ri, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ACR REPRESENTAÇÕES LTDA, 

CNPJ n 2  36.180.718/0001-54, situado 1)3 Rua 27 de Janeiro c/ Rua Lélio Correa Ramos, nQ 620, 

Bairro Água ria, na cidade de Valnça/Ri, representada neste ato por Rodrigo Dantas da 

Costa, portador da Carteira dc Identidade n 2  20.004.381-8 DETRAN/RJ e CPF n 2  102.442.287-

95, firmam a presente At de Regstro de Preços, documento vinculativo, obrigac!onal, com 

características de comprcmi,so  para futura contratação, conforme Pregão Eletrônico p1 
Registro cie Preços n 9  033/2023, fundamentado rio processo administrativo n 9  5.982/2023 nos 

termos das seguintes cláusulas e condç5s: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

11- O objeto da presente Atíj é o RegíStro de Preços para a eventual aquisição de produtos 

diversos, destinados a atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 

exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preço e seus Anexos. 

1.2•• A existência de preço regstra;o não obriga a Prefeitura a adquirir os produtos diversos 

relacionados do licitante vencedor, nm as quantidades indicadas no Anexo 1 do Edital de 

Pregão Eletrônico para Registro de Preços, podendo até realizar licitação específica para 

aquisição dos produtos dirso, s€ndo assegurado nesta hipótese, preferência ao 

beneficiário do registro em is'ualdade de condições, nos termos do § 49 do artigo 15 da Lei 

Federal n 9  8.566/93 e artigo ±o Decreto Municipal n 2  258, de 05/12/2008. 

CÁUSM..A SGJNDA -- DOS  PREÇOS 

21- Os preç3s a serem praticados pelo fornecedor são aqueles ofertados na proposta 

vencedora da sessão pública de Pregão Eetrôiico para Registro de Preços n 2  033/2023, 

realizado em 06/0712023, na concições xc: 
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4 	 Estadc: do Rio de Janeiro 
Prefeitura Muncipa.i de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

Item 	Qde 	Unid 	 Descn 	
Valor

çao 	 Valor Total 
Unitário 	 Marca 

02 	30 	Kg 	Alho (EpeL:ificações conbrme o edital) 	R$ 17,90 	R$ 537,00 	
Ceasa 

04 	36 	Maço 	
Brócolis (Especificações conforme o 	

R$ 8,20 	2950 	
Ceasa 

08 	38 	Kg 	
Couve flor (Especificações conforme o 	

R$ 7,90 	R$ 300,20 	Ceasa 

10 	204 	Kg 	
Laranja Pêr. (Especificações conforme o 	

R$ 3,75 	R$ 765,00 	Ceasa 

11 	26 	Kg 	Limão (Especificações conforme o edital) 	R$ 3,96 	R$ 102,96 	Ceasa 

12 	180 	Kg 	
Maçã nacional (Especificações. conforme 	

R$ 8,16 	R$ 1.468,80 	
Ceasa 

o edital) 

13 	72 	Kg 	
Manga Palmer (Especificações conforme 	

R$ 4,89 	352,08 	
Ceasa 

o edual) 

16 	36 	Kg 	
Pera Argentina (Especificações conforme 	

R$ 9,98 	3598 	
Ceasa 

c edital) 

17 	36 	Kg 	
Vagem macarrão (Especificações 	

R$ 6,90 	248,40 	
Ceasa 

conforme o edital) 

18 	24 	Kg 	
Inhame de cabeça (Especificações 	

R$ 6,90 	R$ 165,60 	
Ceasa 

conforme o edta1) 

20 	36 	Kg 	
Repolho (Especificações conforme o 	

R$ 2,85 	102,60 	
Ceasa 
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Estado do Rio de 'aneiro 
Prefeitura Municipal ae Valença A Comissão te Preg'Ao Eletrônico 

21 48 	Kg 
Abobrinha brasileira Especificações 

R$ 3,89 186,72 Ceasa 
conforme o edital) 

Pepino (Especificações conforme o edital) 22 36 	Kg R$ 3,94 R$ 141,84 Ceasa 

23 36 	Kg 
Berinjela (Especificações conforme o 

RS 5,29 190,44 Ceasa 

24 96 	Kg Tomate (Especificações conforme o 
R$ 6,48 R$ 622,08 Ceasa 

edital) 

25 50 	Kg 
Beterraba (Especificações conforme o 

R$ 4,74 237,00 Ceasa 
edital)  

26 48 	Kg 
Batata doce (Especificações conforme o 

R$ 3,89 	1 186,72 	Ceasa 
edialj 

28 168 Kg 
Banana d'água (Especificações conforme 

R$ 3,89 R$ 653,52 	Ceasa 
- o edita]) 

29 70 	Unid 
Alface crespa (Especificações conforme o 

R$ 2,50 175,00 	Ceasa 
cdi al) 

30 70 	Unid 
Espinafre(Especificações conforme ° 

R$ 2,35 R$ 164,50 	Ceasa 
edi tal) 

31 36 	Unid 
Couve manteiga (Especificações conforme R$ 3,40 R$ 122,40 	Ceasa 

o edital) 

Cheiro verde (Especificações conforme o 
32 60 	tJnid R$ 2,65 	R$ 159,00 	Ceasa 

dia) 



Estada de. Rie. de aneiro 
Prefeitura T4uncipa1 de Valença 

Comissão :1e 2reião Eletrônico 

33 48 	Unid Agrião (Especificações conforme o edital) R$ 2,35 R$ 112,80 Ceasa 

36 125 	Pee 
Arroz parbolizado (Especificações 

R$ 18,88 R$ 2.360,00 Pagliarin 
conforme o edital) 

37 03 	ir Unid 
Adoçante dietético líquido com STEVIA 

R$ 6,99 R$ 20,97 Assugrin 
(Especificações conforme o edital) 

38 168 	Pcte Amido de Milho (Especificações R$1,87 R$314,16 Pereira 
conforme o edital) 

39 
Sach 

250 
Extrato de tomate simples concentradoeira 

R$ 1,59 R$ 397,50 Pramesa 
e (Especificações conforme o edital) 

42 312 Pete 
Feijão preto (Especificações conforme o 

R$ 5,69 R$ 1.775,28 Alfa 
edital) 

43 20 Unid Fermento em pó (Especificações 
R$ 2,43 R$ 48,60 Dona Bent 

conforme o edital) 

51 80 	Unid Óleo Vegetal de Soja (Especificações 
R$ 5,59 R$ 447,20 Coamo 

conforme o edital) 

57 20 	Kg 
Queijo muçarela fatiado (Especificações R$ 32,80 R$ 656,00 Porto 

conforme o edital) Alegre 

65 2.000 	Unid 
Leite longa vida integral UHT tipo A - 1 

R$ 4,88 R$ 9.760,00 Porto 
litro Alegre 

71 50 Pcte 
Milho de pipoca tipo 1 	Especificações 

R$ 3,17 R$ 158,50 Pereira 
_____ 

 
Confoi 	o edital)  



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Valença 
Comisso de Preã Eletrônico 

72 12 	Pcte Canjica branca oe miho pacote 500 gr. 

Cravo -20 gr 

RS 4,50 R$ 54,00 Pereira 

74 10 	Pcte R$ 4,49 R$ 44,90 Chineizinh 

75 10 	Pcte Canela em pau —20 gr RS 3,50 R$ 35,00 Chineizinh 

Chineizinh 76 10 	Í Pcte Canela em pó - 35gr R$ 5,29 R$ 52,90 

79 180 	Pcte Biscoito salgado, tipo água e sal 
R$ 4,15 R$ 747,00 Juvis 

(Especificações coniorrne o edital) 

80 120 	Pcte Biscoito doce, tipo Leite (Especificações 
R$ 4,15 R$ 498,00 Juvis 

contorne o edital) 

84 150 Kg Carne bovina, Patinho moído 
(Especificações contorrne o edital) R$ 28,80 R$ 4.320,00 Landim 

91 30 	Kg Carne seca corte traseiro (Especificações R$ 31,45 R$ 943,50 Landim 
conforme o edital) 

94 60 	1  Kg Pernil de porco sem osso (Especificações 
R$ 14,20 852,00 	Landim 

conforme o edital) 

95 36 Kg Fígado de boi (Especificações conforme o 
RS 8,99 	323,64 Landim 

96 50 	Kg Carne bovina alcatra em bife R$ 29,70 	R$ 1.485,00 	Landim 
(Especificaçoes confo 	edital) 



Estado do Rio de janeiro 
Prefeitura Municipal de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 
I!1 

Pano de c1ão: de ia  qualidade, xadrez 
108 24 	lJnid azul, 100 	algodão, bO x 80 cm, alto R$ 4,50 R$ 108,00 Avancer 

poder de absorção. 

2.2- Nos preços fixados estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do 

fornecimento, com todos os custos de mão de obra, materiais e equipamentos, transporte, 

impostos, taxas, e quaisquer outros. ônus federais, estaduais ou municipais, bem como lucro. 

CLÁUSULA TERtE1 A - DA VIÊNC!A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31- A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assinatua, observada a publkação no l3oietim Oficial do Município de Valença-RJ. 

CLÁUSL.A QUARTA —  DA REViSÃO DOS PREÇOS 

41- Durante a vigência d 	.a de Registro de Preços, os valores registrados  serão fixos e 

irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação 

prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n 2  8.666/93 ou de redução dos 

valores praticados no mercado. 

4.2- Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 

da Lei Federal n 2  8.666/93, a i4ministração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

a Ata de Registro de Preços e iidar outro processo licitatório. 

43- Quando o valor inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

valor praticado no mercado o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços deverá 

convocar o fornecedor vjçanjo negociação para redução de valores e sua adequação ao 

praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 

compromisso assumido e coniocados outros fornecedores eventualmente registrados. 

44- Quando o valor de merca-do tornar-se superior aos valores registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento ceviamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Prefeitura poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido d& fornecimento, podendo convocar as demais fornecedores 

eventualmerite registrados para negociação. 

43- Não havendo êxito nas legociações, a Prefeitura procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços e adotará  ;s medidas para obter contratação mais vantajosa. 

4.6- O fornecedor fica obriga' a a cmunicar a variação de preços quando este se posicionar 

abaixo do preço registrado. 

4.7- Os valores revisados serã,  public4j ~ hc Boletim Oficial do Município de Valença-Ri. 
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Estadc do Rio de Janeiro 

Prefeitura 	ricipal de Valença 
Comissão de Pregão Eletrônico 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

1CITAÇÃO. 

5.1- A aouisição dos produto; diversos pela Prefeitura será realizada durante o período de 

vigência ia Ata de Registro de Preços, de forma parcelada, de acordo com as necessidades e 

nas quantidades que vier a socitar formalmente. 

5.2- O pazc para entrega do:, produtos diversos será de, no máximo, 15 (quinze) dias úteis 

após o encaminhamento da solicitação formal pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

53- O local de entrega e icráric seio os estabelecidos no Anexo 1 do Edital de Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços 'Terno de Referência). 

5.4- Os objetos desta Ata, serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da sua composição, qualidade e quantidade conforme as especificações da 

proposta e, aceitos defintivrnente após sumra inspeção realizada pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo ser rejeitadas caso desatendam as 

especificaçoes exigidas. 

5.5- A empresa beneficiária fi:ará obrigada a trocar, às suas expensas e responsabilidade, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da comunicação expressa da 

Administração, os produtos que apresentarem qualquer tipo de problema ou que não estejam 

de acordo com as especificdç.L s solicitadas. 

5.6- As enipresas beneficiá'ias deverão atender os dispositivos da Lei n° 8.078, de 11/09/1990 

- Código de Defesa do Consw iidor. 

5.7- A Secretaria Municipal de Assistência Social poderá solicitar, a qualquer tempo, dentro 

dos prazos por ela estabElec dos, amostras, documentos e/ou informações referentes aos 

produtos. 

5.8- Sempre que necessár o ? Secretar ia Municipal de Assistência Social poderá solicitar as 

especificações técnicas do' produtos estabelecidas pelo fabricante como padrão de qualidade 

do produto cotado. 

5.9- Os produtos deverão apresentar externamente a marca comercial e procedência de 

fabricação. 

5.10- No ato da entrega, o pra.o de vahcade os produtos deverão ser igual ou superior a 80% 

(oitenta por cento) do prazo total definido pelo fabricante. 

5.11- A empresa beneficiária será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na quantidade a serem fornecidos, 

desde que até 25% (vinte e ico por ceno do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO GERENCI E TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Estadc do Rio r!e Janeiro 
Prefeitura 14uiicípa1 de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

61- Caberá ao Órgão Gere nciador da Ata de Registro de Preços o gerenciamento e o controle 

da presente Ata, devendo 

6.1..•- Gerenciar a Ata de Reg;stro de ?r'eços, indicando o beneficiário do registro de preços, 

obedecendo a ordem de chssfficação e os quantitativos de contratação definidos pelos órgãos 

participantes do SRP. 

6.1.2- Periodcamente aferir P compatibilidade dos preços registrados com os efetivamente 
praticados. 

6.13- Acompanhar e fiscal: z a a perfeti execução do presente Registro de Preços. 

6.1.4- Conduzir os procedi nentos relativos à revisão dos preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTI M/, - DAS OBFGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

71- Ter conhecimento da Ara de Registro de Preços, inclusive em relação às alterações 

porventura ocorridas, com o objetivo de dr correto cumprimento às suas disposições. 

7.2- Consultar o órgão gerenador, quando necessitar contratar, a fim de obter a indicação 

do beneficiário do registro de preços, os respectivos quantitativos e preços registrados. 

7.3- Encaminhar ao órgão gnrenciador as informações sobre a contratação efetivamente 
realizada. 

7.4- Acompanhar e fiscalizaç a execução do contrato decorrente do SRP, por servidor 

especialmente designc 4 o, r terrycs do art. 67 da Lei Federal n 9  8.666/93; 

7.5- Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláustlas c•ontratuai, em coordenação com o órgão gerenciador. 

7.6- Informar ao órgão gerdnc.iador, q'ando o beneficiário do registro de preços não atender 

as condições estabelecidas no Edital e na Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a firmar o 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

81- Fornecer durante 12 (doze) meses, a partir da assinatura, o objeto na forma e condições 

fixadas nesta Ata, medaate requisiç.o do órgão ou entidade contratante, devidamente 

assinada pela agente responsável, em conformidade com o Edital e demais iinformações 

constantes do Prego Eletrônco oara Rcgis:ro de Preços n 2  03312023. 

8.2- Retirar a Nota de Empenho no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a convocação da 

Administração da Prefeitu a. 

8.3- Fornecer o objeto na foçma e condições ajustadas nesta Ata, no Edital e na proposta 

vencedora da licitação. 



4 Estado do Rio & Janeiro 
Prefeitura Municípal de Valença 
Comissão de Pregi Eletrônico 

8.4- Providenciar a imediata correção da deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelos 	vãos e entidades contratantes ou reerentes à forma do objeto da licitação e ao 

cump 	.to das demais ubr ac s assumidas nesta Ata. 

8.5 Iprtntar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 

prazos de validade da documentação apreentada, novo(s) documento(s) que comprove(m) 

as condições de habilitação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

8.6- Em havendo necessidade, nos termos do que preceitua o artigo 65, §1 2  da Lei Federal n 2  
8.666/93, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se fizerem 

indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas. 

8.7- Ressarcir os eventuais p 'ejuízos causdos a Prefeitura ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometidas na e>ecução das obrigações assumidas na presente 

Ata. 

CLÁUSULA i'IONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Em caso de descumprmcnto das conciçi5es estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 

da inexecução total ou parcil do contrato, poderá a Prefeitura, garantida a prévia defesa, 

aplicar a contratada as seguintes penaldades: 

a) Advertência na hipótese de e>cução irregular do contrato que não resulte prejuízo 

para a Administração, 

b) Multa administrati ,. a de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, sem 

prejuízo das perdas e canos e da rulta moratória cabíveis, no caso de inadimplemento 

ou infração de qua:uer natureza, seja contratual ou legal. 

c) Suspensão do direi cc licitar € cortratar com o Município de Valença - RJ, por prazo 

de até 5 (cinco) anos, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato; 

d) Declaração de inidon?idad rra licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, na 

hipótese de execução rregJar, tr iSO ou inexecução do Contrato associado a ilícito 

penal. 

9.2- Por atraso no fôrnecmi, rito  tJos produtos fica a empresa contratada sujeita a multa 

moratória de 1% (um por cento) ao cia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento, 

sobre o valor de saldo não atendido, res. ,jeitado os limites da lei civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
_DOLA!TODO 

 REGISTRO DE PREÇOS 
 ,;// 	
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Estadc. do Rio de jaieiro 
Prefeitura Municipal de Valença 

Comissão de Pregão Eletrônico 

101- O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

cumprir as conr9çôes da Ata de Registro de Preços; 

b) P a -,usar-se a ret i ra,' a Nota de E . ~, : ; enho no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitz.vel; 

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

d) For declarado inidôneo pare ILtar ou cont -atar com a Administração nos termos do 

artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n 2  8.666 de 1993; 

e) For imoed ido de lictar e contratar corn a Administração nos termos do artigo 72  da Lei 

Federal n 9  10.520 de 2002. 

10.2- O cancelamento do registro, nas hipóteses acima mencionadas, será precedido do 

contraditório e da ampla defesa. 

10.3- O fornecedor poderá solicitar o seu cancelamento do Registro de Preços na ocorrência 

de fato superveniente que veia comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maicr devdemente comprovado. 

CLAUSULA DiCIMA F hrMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

111- A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após sua publicação no 

Boletim Oficial do Município de \IalençaRJ, conforme disposto no art. 61, parágrafo único da 

Lei Fede - a n 2  8.666/93. 

11.2- Integram o presente irstrumento, ndependente de transcrição, todas as condições 

estabelecidas no Editai de Pregão Eietrônico para Registro de Preços n 2  033/2023. 

11.3 - Fica eleito o Foro de Vaiença-RJ papa dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas 

do presente instrumento. 

Valeriça Ri, 22 de Agosto de 2023. 

Luiz, 

Prefeito Municipai 

fea li Mendes 1. E. crivani 

A(R RQE LTDA 
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